


Maceió, 05 de Julho de 2010.

Circ. xx/2010

Prezados Associados:

   
A ASA-ASSOCIACAO DOS SUPERMERCADOS DE ALAGOAS contratou o Escritório de Advocacia para atuar na defesa dos interesses fiscais e tributários das suas empresas associadas.

Sendo assim, gostaríamos de informar que a Nelson Wilians & Advogados Associados interpôs AÇÕES JUDICIAIS COLETIVAS para redução de tributos em favor das empresas associadas, em busca dos seguintes direitos:

I) Não mais serem obrigadas a recolher a CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS – 20%) incidente indevidamente sobre: auxílios doença e acidente, férias, adicional de 1/3 de férias, salário maternidade, aviso prévio indenizado e 13° indenizado;

II) Não mais serem obrigadas a recolher PIS/COFINS sobre outras receitas que não sejam do faturamento da atividade principal do contribuinte;

Na prática, estas ações já interpostas possibilitarão aos associados interessados buscarem a suspensão e a restituição dos últimos 10 anos de recolhimentos indevidos de alguns desses tributos.

A Nelson Wilians & Advogados informa e esclarece aos interessados que:

1. As Ações Judiciais Coletivas já foram impetradas e tramitam na 3ª Vara Federal em Maceió-AL, onde já possuem alguns direitos preconizados em LEI FEDERAL, que podem ser usufruídos pelas empresas associadas da ASA, desde que não estejam enquadradas no SIMPLES NACIONAL.
2. O escritório NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS atua com uma estrutura autônoma em todas as capitais do país, inclusive em favor de outras empresas do segmento, onde as mesmas já estão desfrutando dos benefícios que estas ações judiciais geram.
3. Para obter algum beneficio com as ações judiciais coletivas, cada empresa associada a ASA deverá aderir ao processo através do TERMO DE ADESÃO que encaminhamos anexo, bastando preenchê-lo com os dados da empresa e de quem assina por ela, em seguida encaminhá-lo para a sede do ESCRITÓRIO, aos cuidados da DR. HENRIQUE BARBOSA OU DR. THIAGO OLIVEIRA.

4. O escritório NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS está de posse da relação dos associados do sindicato visando o agendamento de visitas para maiores esclarecimentos sobre os benefícios oriundos destas ações.
5. Os créditos tributários referentes aos pagamentos indevidos de cada empresa associada serão levantados pelo próprio escritório de advocacia contratado (setor contábil especializado da NWADV), onde, geralmente, refletem em torno de 5 (cinco) vezes a folha de pagamento mensal bruta (INSS) ou o equivalente a 3 (um) vezes o faturamento bruto (PIS/COFINS).

6. O que é necessário para aderir à ação:
· NÃO estar no programa do sistema SIMPLES NACIONAL, ou seja, estar no LUCRO REAL ou no LUCRO PRESUMIDO.
· Ser associado a ASA.

· Assinar a Carta de Anuência / Termo de adesão a ação judicial coletiva interessada, conforme MODELO anexo.  

· Contatar com o escritório NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, Dr. HENRIQUE BARBOSA tel. (82) 9331-4080 ou (82) 3327-4257 ou Dr. THIAGO OLIVEIRA tel (82) 3327-4257, visando o agendamento de visita para a explicação dos detalhes e benefícios da ação. 

· Os documentos necessários para cálculos dos créditos tributários referentes aos pagamentos indevidos de cada empresa associada são: 
1 – INSS - cópias dos resumos de Folha de Pagamento da empresa relativa aos últimos 10 (dez) anos.

2 – PIS/COFINS - Cópia dos Livros de Apuração de ISS e/ou ICMS da empresa, DIPJ e DACON, relativa aos últimos 10 (dez) anos.

Atenciosamente,

Raimundo Barreto
Presidente

Avenida Men. Marcelo, 9 – Serraria, Maceió - AL, 57046-000
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